
PROJETO DE LEI MUNICIPAL 121/2017
"INSTITUI O TURNO ÚNICO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE OBRAS E VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
 


TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, Prefeita Municipal de Dois Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.


Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
LEI:
· Art. 1°. Fica instituída a jornada de trabalho para as Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Obras e Viação, a ser cumprida no horário compreendido entre 07hrs:00min às 13hr:00min, de terças a sextas-feiras, e, das 07hrs:00min às 12hrs:00min – 13hrs:00min as 18hrs:00min, nas segundas-feiras, a viger nos meses de dezembro do ano de 2017 e janeiro e fevereiro do ano de 2018.
· Parágrafo único. Nos dias em que for determinada ao servidor recuperação no turno da tarde, deverá, obrigatoriamente, ser observado o período mínimo de 01 (uma) hora de intervalo para almoço.
· Art. 2°. Fica vedada a convocação para prestação de serviço extraordinário, ressalvados os casos ou situações de emergência ou calamidade pública.
· Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
· Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.
· Dois Irmãos (RS), Gabinete da Prefeita Municipal, em 24 de novembro de 2017.
________________________
TÂNIA TEREZINHA DA SILVA
Prefeita Municipal
JUSTIFICATIVA
· Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 121/2017 que “INSTITUI O TURNO ÚNICO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE OBRAS E VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
· O presente projeto de lei tem como objetivo ajustar a carga horária dos servidores e empregados públicos que exercem suas atividades nas Secretarias de Obras e Viação e Serviços Urbanos em período transitório. Tal medida se faz necessária para o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, sem prejudicar a qualidade dos serviços prestados à comunidade, ao mesmo tempo confere condições à Administração atual para cumprir seus compromissos.
· Tal adoção está de acordo os requisitos legais, tanto que vários Municípios se utilizam do turno único. O funcionamento dos serviços das respectivas Secretarias não será prejudicado; passará a proporcionar, igualmente, uma contenção de gastos, principalmente com a energia elétrica, utilização da frota (combustíveis, manutenção e desgaste) e, igualmente, atenderá uma reivindicação antiga dos servidores daquelas secretarias que, neste período de verão, deparam-se com situações extremas do clima (calor). Busca o presente projeto, neste rumo, melhorar a qualidade de trabalho destes servidores não os expondo a situações extremas e em horários impróprios. 
· De outro lado, há um compromisso pelos responsáveis das pastas que os serviços não sofrerão perda da qualidade com dita redução de carga horária.
· Diante o exposto, levamos o presente projeto à apreciação dos ilustres edis, contando com a aprovação do mesmo, viabilizando assim a Administração do Município.
_____________________
Tânia Terezinha da Silva
Prefeita Municipal
